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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 110, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no DOE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
Processo Administrativo Eletrônico nº 2021/111528
RESOLVE;
 REMOVER o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), lotado(a) no Serviço 
Ambulatorial - SAM para o  Diretoria de Ensino e Pesquisa / Grupo Técnico 
de Eventos Científi cos, retroagindo seus efeitos a 20/07/2020. 

MATRÍCULA NOME CARGO
97571274/ 2 CLICIA DE SOUSA PINTO AUX.ADMINISTRATIVO

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
 IVETE GADELHA VAZ
Diretora Presidente da FHCGV

Protocolo: 628013

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

LICENÇA SAÚDE
Laudo: 048
Nome: JOSILENE POTIGUARA DE MIRANDA
Matrícula: 5953615/ 1
Cargo/ Lotação: TECNICO DE ENFERMAGEM/FPEHCGV
Período: 19/01/2021 a 21/01/2021
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IVETE GADELHA VAZ
Presidente/FPEHCGV

Protocolo: 628012
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CONTRATO
.

CONTRATO N° 68/2021
Exercício: 2021
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Aquisição de equipamentos para reabilitação física e respiratória 
dos pacientes internados na Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna.
Valor Total: R$ 15.100,00 (QUINZE MIL E CEM REAIS)
 Modalidade: Pregão Eletrônico n° 73/2020
Data Assinatura: 10/02/2021
Vigência: Início em 10/02/2021 e término em 09/08/2021.
Programa de Trabalho:  103021507.8289
Elemento de Despesa: 449052
Fonte de Recurso: 0269, 0103.0130
Contratado: JBL SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA
Endereço: RUA GRÉCIA 1117 SALA 01 - CENTRO NOVO
ELDORADO DO SUL – RS
CEP: 92.990-000
Telefone: (51) 2160-4960 – 51-31560-1633
E-mail: licotacao@jblserviços.com comercial@jblserviços.com
Ordenadora Responsável: Ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 627902
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APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo De-
creto Governamental datado de 19 de junho de 2020, publicado no DOE
-PARÁ nº 34.259 de 22 de junho de 2020.
 RESOLVE:
EXPEDIR o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato n° 93/2020 
referente a inexigibilidade nº 14/2020, celebrado entre a FPEHCGV e a 
METHODUS GESTÃO DE CUSTOS LTDA, para Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de Tecnologia da Informação, apro-
priação de Custos, Suporte e Manutenção do Sistema de Custo Gerencial 
utilizado na Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna 
– FPEHCGV, permitindo a avaliação dos custos operacionais, custos de pro-
dutos e serviços receitas e resultados, para registrar:
I – ALTERAÇÃO/ Onde lê-se:
Funcional Programática: 10.122.1297.8338,
Natureza de Despesa: 33.90.39,
Plano Interno: 4120008338C.

Leia-se:
Funcional Programática: 10.126.1508.8238,
Natureza de Despesa: 33.90.40,
Plano Interno: 4120008238C.
II - Esta apostila é parte do Contrato n° 93/2020 referente a inexigibilidade 
nº 14/2020.
Belém-PA, 15 de fevereiro de 2021.
IVETE GADELHA VAZ
Diretora Presidente da FPEHCGV

Protocolo: 628009
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OUTRAS MATÉRIAS
.

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2021/
FHCGV

Ata de Registro de Preços Nº 42/2021, decorrente do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 30/2020/FHCGV, Processo nº 412095/2020, 
homologado pelo Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clí-
nicas Gaspar Vianna, em 27/01/2021.
OBJETO: Aquisição eventual de Cânulas, Drenos e produtos afi ns para 
atender a necessidade de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de 
terapia intensiva, ambulatório, centro cirúrgico e obstétrico da Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna (FHCGV), nas 
condições defi nidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e Ata do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 74/2020 vinculada ao Processo nº 
368908/2020, que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro.
 VIGÊNCIA: 11/02/2021 A 10/02/2022
EMPRESA BARRETTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EI-
RELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.890.627/0001-53, Inscrição Estadual nº 53.362.876, com sede na Rua 
Machado Monteiro, 177 – Uruguai na Cidade de Salvador/BA, CEP: 40.455-
160, e-mail: barretos.conf@gmail.com, telefone (71) 3242-4590.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
MARCA/
MODELO

FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

R$

4

BRIM AZUL CARIBE
Tecido em brim, cor azul caribe, 
100% algodão, sarja 2X1, gra-

matura média 210g/m² cor fi rme 
tingimento hidratene, 1,60m de 

largura, pré-encolhida. Resistente 
à lavagem industrial em alta 

temperatura, uso hospitalar. Peça 
com 100m. Sem emendas.

 

METRO 200 CEDRO R$ 16,00 R$ 3.200,00

8

FLANELA ESTAMPADA
Tecido em fl anela sarjada, fusto-
nada, estampada com motivos in-
fantis, 100% algodão, 0,85 cm de 
largura, pré-encolhido, resistente 
a lavagem industrial, uso hospita-
lar, excepcionalmente melhor em 

metros. Sem emendas.
Composição: 100% algodão, sar-
jada e Flanelada. Especifi cações 
Técnicas: Tecido em Tela 2 x 2. 
Peso: 165gr/m², ou 4,9oz/yd².

METRO 250 JOANENSE R$ 9,80 R$ 2.450,00

VALOR TOTAL R$ 5.650,00
        

*O valor global estimado desta Ata é de R$ 5.650,00 (CINCO MIL, SEIS-
CENTOS E CINQUENTA REAIS).
 Ordenadora Responsável: Ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 627978
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HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 07/GAB/HRS DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.
A Diretora do Hospital Regional de Salinópolis, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas através da Portaria n° 210/2021-CCG, de 08 
de fevereiro de 2021, publicada no DOE n°34.486 de 09/02/2021.
CONSIDERANDO o Processo n° 2017/409152 no qual diz respeito ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria nº007, 
de 10/03/2020, prorrogado pela Portaria nº 042 de 09 de dezembro de 
2020, para apurar indícios de irregularidade administrativa em desfavor do 
servidor E. M. F. S.;
Considerando que, mesmo após todos os esforços empreendidos por esta 
comissão, não foi possível a conclusão dos trabalhos.


